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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.913-A, DE 2006 

(Do Sr. Wellington Fagundes) 
 

Autoriza o Poder Executivo a transformar o Campus Universitário do 
Médio Araguaia da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) 
em Universidade Federal da Região do Araguaia em Mato Grosso e 
dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público,  pela aprovação, com emendas 
(relator: DEP. PEDRO HENRY). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (4) 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o Fica criada a Universidade Federal da Região 
do Araguaia em Mato Grosso, por transformação do Campus 

Universitário do Médio Araguaia da Universidade Federal de Mato 

Grosso (UFMT). 

 
Parágrafo único. A Universidade Federal da Região do 

Araguaia em Mato Grosso, autarquia especial, vinculada ao Ministério 
da Educação, tem sede e foro na cidade de Barra do Garças, no 

Estado de Mato Grosso 
  

Art. 2º A Universidade Federal da Região do Araguaia 
em Mato Grosso tem por objetivo ministrar ensino superior, 

desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e 

promover atividades de extensão universitária. 
 

Art. 3o A estrutura organizacional e a forma de 
funcionamento da Universidade Federal da Região do Araguaia em 

Mato Grosso, observado o princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos termos desta Lei, de 

seu Estatuto, de seu Regimento Interno e das normas pertinentes. 
 

Parágrafo único. Até que seja aprovado seu Estatuto, 

a Universidade Federal da Região do Araguaia em Mato Grosso será 
regida pelo Estatuto da UFMT, no que couber, e pela legislação 

federal. 
 

Parágrafo único. Os alunos regularmente 
matriculados nos cursos ora transferidos passam a integrar o corpo 

discente da Universidade Federal da Região do Araguaia em Mato 
Grosso, independentemente de adaptação ou do cumprimento de 

qualquer outra exigência formal. 
 

Art. 4o A administração superior da Universidade 

Federal da Região do Araguaia em Mato Grosso será exercida pelo 
Reitor, nomeado de acordo com o disposto na Lei nº 9.192, de 21 de 

dezembro de 1995, e pelo Conselho Universitário, no âmbito das 
respectivas competências a serem definidas no Estatuto e no 

Regimento Interno.  
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§ 1o A Presidência do Conselho Universitário será 

exercida pelo Reitor da Universidade Federal da Região do Araguaia 
em Mato Grosso. 

 

§ 2o O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a 

legislação pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou 

impedimentos legais. 
 

§ 3o O Estatuto da Universidade Federal da Região 
do Araguaia em Mato Grosso disporá sobre a composição e as 

competências do Conselho Universitário, de acordo com a legislação 
pertinente. 

 

Art. 5o O patrimônio da Universidade Federal da 
Região do Araguaia em Mato Grosso será constituído: 

 
I - pelos bens e direitos que atualmente integrem o 

patrimônio do Campus Universitário do Médio Araguaia da UFMT, os 
quais ficam automaticamente transferidos à Universidade Federal da 

Região do Araguaia em Mato Grosso; 
 

II - pelos bens e direitos que a Universidade Federal 
da Região do Araguaia em Mato Grosso vier a adquirir ou incorporar; 

 

III - pelas doações ou legados que receber; e  
 

IV - por incorporações que resultarem de serviços 
realizados pela Universidade Federal da Região do Araguaia em Mato 

Grosso. 
 

Parágrafo único. Os bens e direitos da Universidade 
Federal da Região do Araguaia em Mato Grosso serão utilizados ou 

aplicados exclusivamente na consecução de seus objetivos, vedada a 
alienação, salvo nos casos e nas condições permitidos em lei. 

 

Art. 6o Os recursos financeiros da Universidade 

Federal da Região do Araguaia em Mato Grosso serão provenientes 

de: 
 

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da 
União, créditos especiais, créditos adicionais, transferências e 

repasses que lhe sejam conferidos; 
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II - auxílios e subvenções que venham a ser 

concedidos pela União, Estados e Municípios ou por quaisquer 
entidades públicas ou privadas; 

 
III -convênios, acordos e contratos celebrados com 

entidades ou organismos nacionais ou internacionais; 
 

IV - resultados de operações de crédito e juros 
bancários, nos termos da lei; 

 
V - remuneração por serviços prestados 

decorrentes de acordos e contratos de assistência técnica; 
 

VI - taxas, anuidades e emolumentos que forem 

cobrados pela prestação de serviços educacionais, com observância à 
legislação pertinente. 

 

Art. 7o Fica o Poder Executivo autorizado a: 

 
I - transferir os saldos orçamentários do Campus 

Universitário do Médio Araguaia da UFMT para a Universidade Federal 
da Região do Araguaia em Mato Grosso, observadas as mesmas 

categorias de programação e mantido o respectivo detalhamento por 

esfera orçamentária, por subtítulo, modalidade de aplicação, fonte de 
recursos, identificadores de uso e de resultado primário e por grupos 

de despesas; e 
 

II - praticar os atos e adotar as medidas que se 
fizerem necessários ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

 
Parágrafo único. Até a transferência autorizada no 

inciso I deste artigo, as despesas de pessoal e encargos, custeio e 
capital necessárias ao funcionamento da Universidade Federal da 

Região do Araguaia em Mato Grosso correrão à conta dos recursos 
destinados ao Campus Universitário do Médio Araguaia da UFMT, 

constantes do Orçamento da União. 
 

Art. 8º Enquanto não se efetivar a implantação da 

estrutura organizacional da Universidade Federal da Região do 
Araguaia em Mato Grosso, na forma de seu estatuto, os cargos de 

Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore por ato do 
Ministro de Estado da Educação. 
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Art 9º Passa a integrar a Universidade Federal da 

Região do Araguaia em Mato Grosso todo o quadro docente que 
atualmente presta serviços ao Campus Universitário do Médio 

Araguaia da UFMT. 
 

Parágrafo único. Caso seja necessária a 
contratação de pessoal,  o mesmo poderá ser feito por meio de 

concursos públicos, conforme dispõe a Legislação. 
 

Art. 10. A Universidade Federal da Região do 
Araguaia em Mato Grosso submeterá à aprovação do Ministro de 

Estado da Educação proposta de Estatuto, no prazo de cento e 
oitenta dias, contados da publicação desta Lei. 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Criada em 10 de dezembro de 1.970, por meio da da Lei n.º 
5.647, a Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) incorporou a 

Faculdade Federal de Direito de Cuiabá, instituída em. 1.934, cujo 
funcionamento entretanto data apenas de 1.956, e o Instituto de 

Ciências e Letras de Cuiabá. 
 

A UFMT tem procurado contribuir efetivamente, desde sua 
implantação, com o desenvolvimento regional, atuando nas áreas de 

ensino de graduação, pesquisa, ensino de pós-graduação, pesquisa e 
extensão, mantendo os campi de Cuiabá, Rondonópolis, Médio 

Araguaia e Sinop, além de forte presença nas demais regiões de Mato 
Grosso, com projetos de interiorização no âmbito do ensino de 

graduação: licenciaturas parceladas, turmas especiais, ensino à 
distância, sempre em parceria com os governos federal, estadual e 

municipal. 
 

São ofertados, nos quatro campi, 55 cursos regulares de 

graduação, considerados os turnos de funcionamento, dentre os quais 
16 em período noturno, cerca de 30 cursos de especialização anuais, 

12 cursos de mestrado nas áreas de Educação Pública, Ecologia e 
Conservação da Biodiversidade, Saúde e Ambiente, História, 

Agricultura Tropical, Ciências e Engenharia de Materiais (Convênio 
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USP - São Carlos), Pediatria (Convênio USP - São Paulo), 

Enfermagem (Convênio UFSC), Ciências Contábeis (Convênio PUC - 
São Paulo), Ciências da Comunicação (Convênio USP - São Paulo), 

Política Social (Convênio UnB) e Engenharia Ambiental (Convênio 
UFRJ), 03 cursos de doutorado nas áreas de Educação Pública, 

Ecologia e Conservação da Biodiversidade e Saúde e Ambiente. 
 

No Campus Universitário do Médio Araguaia estão os seguintes 
cursos de graduação: Biologia, Farmácia, Física, Informática, Letras, 

Matemática, Enfermagem e Engenharia de Alimentos. 

 
A proposta do projeto aqui apresentado é de transformar o 

Campus Universitário do Médio Araguaia da UFMT na Universidade 
Federal da Região do Araguaia em Mato Grosso. Com isto, pretende-

se conferir maior autonomia de decisões a esta unidade de ensino, 
que possui características próprias em relação aos demais Campi da 

UFMT. Além disto, esta é uma antiga reivindicação da comunidade 
acadêmica local e da população dos municípios atendidos pela 

unidade. 
 

A Transformação do Campus Universitário do Médio Araguaia 
da UFMT em Universidade Federal da Região do Araguaia em Mato 

Grosso constitui-se em um uma estratégia para assegurar a 
continuidade do dinamismo da região do Araguaia de Mato Grosso, 

intensificando ações que venham contribuir com as características 

socioeconomicas daquela região. 
 

A transformação em Universidade Federal da Região do 
Araguaia em Mato Grosso não irá requerer acréscimos em sua 

estrutura física e todo o corpo docente, bem como os funcionários, 
poderão ser aproveitados na entidade. No caso de necessidade de 

contratação de pessoal, o mesmo poderá ser feito por meio de 
concursos públicos. 

 
Além disto, a Universidade Federal da Região do Araguaia em 

Mato Grosso estará sediada em Barra do Garças, município que 
desponta como pólo de Saúde, Educação, Comércio, Política e 

Turismo de Mato Grosso. 
 

A cidade de Barra do Garças é banhada pelos Rios Araguaia e 

Garças. A região urbana conhecida como grande Barra é formada 
além de Barra do Garças, por Pontal do Araguaia (MT) e Aragarças 

(GO) que, juntas, formam um pólo regional com mais de 100.000 
habitantes. 
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Barra do Garças pode ser considerado hoje um município forte 

que cresce a cada dia e exerce fundamental importância no 
desenvolvimento da região do Araguaia de Mato Grosso. 

Principalmente porque já se apresenta com uma forte estrutura de 
cidade prestadora de serviços em vários segmentos da atividade 

produtiva bem como cidade universitária. 
 

Acredito que a transformação do Campus Universitário do 
Médio Araguaia da UFMT em Universidade Federal da Região do 

Araguaia em Mato Grosso trará grandes benefícios para toda a 
região, ampliando a oferta de ensino superior à população e, ao 

mesmo tempo, gerando conhecimentos científicos e tecnológicos 
necessários à prosperidade e ao bem-estar da população. 

 

 
Sala das Comissões, em 18 de abril de 2006. 

 
 

 
Deputado WELLINGTON FAGUNDES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 9.192, DE 21/12/1995  
 

Altera Dispositivos da Lei nº 5.540, de 

28 de Novembro de 1968, que 

Regulamentam o Processo de Escolha 

dos Dirigentes Universitários. 

 

Art. 1º. O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 6.420, de 3 de junho de 1977, e pela Lei nº 7.177, de 

19 de dezembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades, e 

de Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de 

estabelecimentos isolados de ensino superior obedecerá ao seguinte:  

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão nomeados 

pelo Presidente da República e escolhidos entre professores dos dois 

níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, 

cujos nomes figurem em listas tríplices organizadas pelo respectivo 

colegiado máximo, ou outro colegiado que o englobe, instituído 

especificamente para este fim, sendo a votação uninominal;  
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II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de 

representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e 

da sociedade, observarão o mínimo de setenta por cento de membros 

do corpo docente no total de sua composição;  

III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos 

termos estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, 

prevalecerão a votação uninominal e o peso de setenta por cento para 

a manifestação do pessoal docente em relação à das demais categorias;  

IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão nomeados 

pelo Reitor, observados os mesmos procedimentos dos incisos 

anteriores;  

V - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de ensino 

superior mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, 

serão nomeados pelo Presidente da República, escolhidos em lista 

tríplice preparada pelo respectivo colegiado máximo, observado o 

disposto nos incisos I, II e III;  

VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com 

docentes, nos dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam 

título de doutor, em número suficiente para comporem as listas 

tríplices, estas serão completadas com docentes de outras unidades ou 

instituição;  

VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isolados 

particulares serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e 

regimentos;  

VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme 

estabelecido pelo respectivo sistema de ensino.  

Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino superior, 

será de quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere este 

artigo, sendo permitida uma única recondução ao mesmo cargo, 

observado nos demais casos o que dispuserem os respectivos estatutos 

ou regimentos, aprovados na forma da legislação vigente, ou conforme 

estabelecido pelo respectivo sistema de ensino." 

 

     Art. 2º. A recondução prevista no parágrafo único do art. 16 da Lei nº 

5.540, de 28 de novembro de 1968, a que se refere o art. 1º desta Lei, será vedada aos 

atuais ocupantes dos cargos expressos no citado dispositivo.  

     Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

     Art. 4º. Revogam-se as Leis nºs 6.420, de 3 de junho de 1977, e 7.177, de 

19 de dezembro de 1983.  

Brasília, 21 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  

 

LEI Nº 5.647, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
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Autoriza o Poder Executivo a instituir a 

Fundação Universidade Federal de Mato 

Grosso, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

     Art. 1º. É o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação 

Universidade Federal de Mato Grosso, que se regerá por Estatuto aprovado por Decreto 

do Presidente da República.  

      § 1º O Presidente da República designará por Decreto o representante da 

União nos atos de instituição da Fundação.  

 

      § 2º Aos doadores, entidades públicas ou particulares, é permitido se 

fazerem representar nos atos constitutivos da Fundação.  

 

      § 3º Serão compreendidos nesses atos os que se fizerem necessários à 

integração no patrimônio da Fundação dos bens e direitos referidos no artigo 4º desta lei 

e a respectiva avaliação.  

 

     Art. 2º. A Fundação com sede e fôro na cidade de Cuiabá, será entidade 

autônoma e adquirirá personalidade jurídica a personalidade a partir da inscrição de seu 

ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas, da qual serão partes integrantes o 

Estatuto e o Decreto que os aprovar.  

 

     Art. 3º. A Fundação terá por objetivo criar e manter a Universidade 

Federal de Mato Grosso, instituição de ensino superior, de pesquisas e estudos nos 

diferentes ramos do saber e da divulgação científica, técnica e cultural. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
 
 
I - RELATÓRIO 

A proposição cria a Universidade Federal da Região do 

Araguaia em Mato Grosso, de natureza autárquica, mediante transformação do 

Campus Universitário do Médio Araguaia da Universidade Federal de Mato 

Grosso (UFMT). A instituição, sediada em Barra do Garças, ministraria o 

ensino superior, desenvolveria pesquisas e promoveria a extensão 

universitária. 

Os bens e direitos que integram o campus transformado 

em universidade, o quadro docente que ali serve e os alunos matriculados nos 
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cursos ali ministrados seriam automaticamente transferidos para a entidade 

criada. O mesmo poderia ocorrer, a critério do Poder Executivo, com os saldos 

orçamentários do campus. 

Além dos bens e direitos há pouco mencionados, 

integrariam o patrimônio da universidade aqueles que ela venha a adquirir, 

inclusive mediante doações e legados, e pelas incorporações resultantes de 

serviços realizados. A receita da entidade seria constituída por aquela 

decorrente de convênios, acordos e contratos, por dotações orçamentárias, 

auxílios e subvenções, rendimentos de aplicações financeiras e taxas, 

anuidades e emolumentos cobrados pela prestação dos serviços educacionais. 

O autor da proposta sob parecer informa que a 

Universidade Federal de Mato Grosso – UFMT, criada em 1970, mantém os 

campi de Cuiabá, Rondonópolis, Médio Araguaia e Sinop, nos quais oferece 

cerca de trinta cursos de extensão, a cada ano, além de ministrar três cursos 

de doutorado, doze cursos de mestrado e cinqüenta e cinco cursos de 

graduação. Desses últimos, funcionam no Campus Universitário do Médio 

Araguaia os de Biologia, Farmácia, Física, Informática, Letras, Matemática, 

Enfermagem e Engenharia de Alimentos. Pondera que o campus recém citado 

possui características próprias em relação aos demais, o que, somado à 

conveniência de lhe conferir autonomia decisória, justifica o atendimento da 

antiga reivindicação da comunidade local. Adita que a região urbana conhecida 

como Barra do Garças abrange também as cidades de Pontal do Araguaia e 

Aragarças, essa última já no Estado do Goiás.  O Instituto Brasileiro de 

Geografia – IBGE estima a população de tais Municípios respectivamente em 

56.853, 4.537 e 18.698 habitantes, as quais, somadas, perfazem o total de 

80.088 habitantes.  

O prazo regimental transcorreu, neste colegiado, sem 

apresentação de emendas ao projeto. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos apreciar apenas o mérito da proposição, 

abstraindo sua flagrante inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, uma vez 

que tal questão é da alçada exclusiva da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania - CCJC. Ressalte-se que, ao contrário do que alegam alguns de 
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nossos pares, o caráter autorizativo do projeto não elide sua ilicitude. A Súmula 

de Jurisprudência nº 1, da CCJC, registra: 

“1. Entendimento: 

1.1. Projeto de lei , de autoria de Deputado ou Senador, que autoriza 
o Poder Executivo a tomar determinada providência, que é de sua 
competência exclusiva, é inconstitucional. 

1.2. Projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, que dispõe 
sobre a criação de estabelecimento de ensino é inconstitucional. - 
Fundamento: § 1º do art. 61 da Constituição Federal e § 1º e inciso II 
do art. 164 do Regimento Interno.” 

À vista disso, não é por cultivar qualquer ilusão quanto à 

juridicidade do projeto que não o rejeitamos liminarmente, mas sim porque 

cumprimos rigorosamente o Regimento Interno, cujo art. 55 estabelece que “a 

nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o que não for de sua atribuição 

específica.” 

Estritamente no mérito, somos favoráveis à proposta, 

porque, em se tratando da mera transformação do campus que já funciona em 

instituição autônoma, a despesa gerada se resume à criação de uns poucos 

cargos, a começar pelos de reitor e de vice-reitor. Entrementes, a proposta 

demanda alguns reparos.  

Nosso apoio à expansão da rede federal de ensino 

superior pressupõe a gratuidade do ensino público, consagrada, aliás, pela 

Carta Política, em seu art. 206, IV. Todavia, para nossa estranheza, a 

proposição, em seu art. 6º, VI, elenca, entre os recursos arrecadados pela 

universidade, “taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela 

prestação de serviços educacionais, com observância à legislação pertinente.” 

A ressalva contida ao final do dispositivo não corrige sua absoluta 

impropriedade, de modo que a primeira emenda anexa determina sua integral 

supressão. 

O projeto estabelece que o reitor e o vice-reitor integrem 

a administração superior da instituição, como é de praxe. Ocorre que esses 

cargos não existem e somente podem ser criados por lei. Além disso, a 

composição da estrutura organizacional da nova entidade requer, também, o 

remanejamento de outros cargos de direção e funções gratificadas. A segunda 
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emenda anexa preenche tais lacunas, acrescentando ao projeto um novo      

art. 7º. 

A proposição preceitua a transferência, para a nova 

universidade, de todos os bens, professores e alunos do campus. É omissa, 

porém, a respeito dos servidores técnico-administrativos, salvo ao estabelecer, 

no parágrafo único do art. 9º, que o pessoal eventualmente necessário seja 

contratado mediante concurso público. Tal dispositivo, além de não guardar 

relação com o objeto do caput do artigo que o contém, é absolutamente inócuo, 

porque não supre a necessidade imediata e porque a obrigatoriedade de 

realização de concurso resulta de mandamento constitucional. Por 

conseguinte, a terceira emenda anexa elimina o dispositivo inócuo e 

equivocadamente situado, enquanto a quarta supre a omissão referente à 

transferência de servidores. 

Por todo o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 6.913, de 2006, com as quatro emendas anexas. 

Sala da Comissão, em 31 de  agosto de 2007. 

Deputado Pedro Henry 

Relator 

 

EMENDA Nº 1 

Suprima-se o inciso VI do art. 6º do projeto. 

Sala da Comissão, em   31 de agosto de 2007. 

DEPUTADO PEDRO HENRY 
 

 

 

EMENDA Nº 2 

 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 7º, renumerando-

se os demais: 

"Art. 7º Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da 
Universidade Federal da Região do Araguaia em Mato Grosso.  
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Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação 
providenciará o remanejamento dos Cargos de Direção - CD e 
Funções Gratificadas - FG entre a UFMT, o Ministério da Educação 
e a Universidade Federal da Região do Araguaia em Mato Grosso, 
de modo a compor as respectivas estruturas regimentais.” 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2007. 

DEPUTADO PEDRO HENRY 
 

EMENDA Nº 3 

Suprima-se o parágrafo único do art. 9º do projeto. 

Sala da Comissão, em   31 de agosto de 2007. 

DEPUTADO PEDRO HENRY 
 

 

 

EMENDA Nº 4 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 10, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 10. Ficam redistribuídos para a Universidade 

Federal da Região do Araguaia em Mato Grosso todos os 
cargos, ocupados e vagos, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal da UFMT, que, na data de publicação desta lei, 

estejam lotados no Campus Universitário do Médio 
Araguaia." 

Sala da Comissão, em   31 de agosto de 2007. 

DEPUTADO PEDRO HENRY 
 
 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emendas, o 
Projeto de Lei nº 6.913/2006, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Pedro Henry. 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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                          Nelson Marquezelli - Presidente, Andreia Zito, Daniel Almeida, 
Eudes Xavier, Gorete Pereira, José Carlos Vieira, Manuela D'ávila, Marco 
Maia, Mauro Nazif, Milton Monti, Roberto Santiago, Tadeu Filippelli, Tarcísio 
Zimmermann, Carlos Alberto Canuto, Carlos Alberto Leréia, Iran Barbosa, 
Nelson Pellegrino, Pepe Vargas e Sebastião Bala Rocha. 
 
                          Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2007. 
 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Presidente 

                             
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

 

 


